
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 243/2015. 
	UMUARAMA 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação
,  

imóvel localizado neste Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO 
a criação da Secretaria Municipal de Defesa do 

Consumidor; 

CONSIDERANDO 
a atuação efetiva da Secretaria de Defesa do 

Consumidor, em defesa dos direitos garantidos pela Lei 8.078/199
0  — Código 

de Defesa do Consumidor -, e consequentemente a apuração de recursos 
financeiros, oriundo das penalidades aplicadas aos grandes infratores, que são 
revertidos ao Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CONDECON; 

CONSIDERANDO 
a necessidade de ser adequado o local de 

atendimento dos consumidores, em especial, quanto à política da 
acessibilidade, garantindo maior conforto e satisfação da população atendida; 

CONSIDERANDO 
a proposta e aprovação pelo Conselho 

Municipal de Defesa do Consumidor — CONDECON, conforme Ata - 03/2015, 
datada de 13 de agosto de 2015, para aquisição/desapropriação de um imóvel 
na área central do nosso Município, que atenda as expectativas, tanto do 

PROCON Umuarama, quanto da população; 

DECRETA: 

Art. 1°. 
Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser adquirido, 

mediante desapropriação amigável ou judicial, pelo Município de Umuarama, o 
imóvel objeto da Matrícula n.° 6284 — Registro de Imóveis de 1.

0  Oficio — 

Umuarama, com a seguinte descrição: 
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1mOvel:- Date,ü9035;41-ae:Aaadt,aN941341a.20na-n9t01(nm),:desta-Cidadeae Umuarama-,Pr. 

coma área àe ,75.25.4-:142:+;-,èÁ0::4a,at.Nsiee'esÀ1,ii.Sea 
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Presidente Castelo Branco tO 
rumo NO 60941' numa frente de 15,00 metros; com a data núme

-

ro 04, no rumo NE '29919' na distancia de 35,00 metros; abri a data número 

'16, no rumo SE * 

60941' na largura de 15,00 metros e, finalmente, com a data número 02, no rumo SO 29919', 
nuMa extensao de 35,00 metros. Sendo todas as datas mencionadas pertencentes a Quadra nú-

mero 34 (trinta e quatro), da Zona número 01 (u ), desta cidade de Umuarama
-Pr.-*  



PAÇO MUNICIPAL, aos 11 mbro de 2015. 

MOAC 
Prefei 

C RD 
Secretário de Ad 	ão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 2°. 
Havendo concordância quanto ao preço e PfMAR

AMA  

pagamento, far-se-á a desapropriação amigável, uma vez satisfeitos os 

séguintes requisitos: 

a) 	
que o preço não ultrapasse o valor fixado por Laudo de 

aliação, exarado pela Comissão Municipal de Avaliação e pelas empresas 

.d9 ramo imobiliário; 

4, 	b) 	
que os proprietários ofereçam certidão negativa de débitos 

-':fiácais e de qualquer ônus que recaiam sobre o imóvel. 

Art. 3°. 
Fica o Município de Umuarama, autorizado a proceder com 

4;todos 
os meios necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

if Art. 4°. 
Este Decreto entra em v or na data de sua publicação. t., 
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